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o Vereador que o presente subscreve, com fulcro no Artigo 137, inciso IV

do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que seja encaminhado

expediente à PRESIDENTE DO PROGRAMA DE VOLUNTARIADO DO PARANÁ -

PROVOPAR DE CAMPO MOURÃO - SENHORA RITA DE CÁSSIA XAVIER

TURECK, solicitando informações sobre a possibilidade de se lançar em nossa

cidade a campanha "SOBRAS DE COSTURAS", do PROVOPAR em convênio com

a Secretaria de Ação Social, Secretaria da Mulher, Associação Comercial e
• -- - ••'v-í*—.

Industrial de Campo Mourâo - ACICAM, Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL e

a UPRESCAM MULHER, onde as empresas, costureiras, alfaiates, facções e outros,

podem efetuar a doação de tecidos, retalhos de tecidos, agulhas, fios, pincéis e

tintas, máquinas de costura, todo tipo de material que possa ser utilizado na

confecção de trabalhos manuais, que serão doados às instituições sociais, clubes de

mães e às Associações de Moradores. Esses materiais incentivam as pessoas que

vivem nestas instituições a produzir trabalhos manuais, estimulando a geração de

renda e servindo de terapia ocupacional.

JUSTIFICATIVA:

Esse é um projeto que o PROVOPAR vem realizando em diversos ^ f
Municípios do Paraná.
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Promove no Estado a melhoria da qualidade de vida e a valorização das

populações com baixo índice de desenvolvimento humano, viabilizando programas e

ações que possibilitem a sua sustentação, através de programas de geração de

renda, garantindo sua inclusão social.

Ao mesmo tempo também são desenvolvidas ações emergenciais e

campanhas que mobilizam a sociedade a participar e colaborar.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 25 de abril de 2011.

Dr. Eraiaa i eoaoro ae uii

Vereador PMDB

126/LQ

Obs: Enviar cópia às Secretarias e às entidades citadas e às Ass. Moradores.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93 - / ^

SOBRE A MATÉRIA:

(Ikjn&o existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro desúmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )NãC

( ) Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformadoem diploma legai (167,I,C)

( ) a prcMtoslção (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) "^ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovíKlo (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-Ql^NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO
(yU) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2», inciso I, do R. I., pois não está formalizada e emterm

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 'd', do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo quefoi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, <Z ^ deAbril de2011.

W-- ..

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /20II.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
( Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011

~/2011
30@_/201 1

^/2011

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de consfiíucionaíidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico porfenr:

( ) ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 12011.

{%) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

{ 3' iyo ^m anexo.
( )

Valter FrancisCò da
Procurador Parlárnen

Oab/Pr 29.391^

Emendas em anexo.


